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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à 
suspensão das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P., 
quando a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e g) da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P., o direito de resolução do 
presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique 
a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento Desportivo 
objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, a Federação obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P., os montantes 
não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2012 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são 
por esta restituídas ao IPDJ, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se necessá-
rio, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 5 de novembro de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
5 de novembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da 
Federação Portuguesa de Columbofilia, José Manuel Azenha Tereso.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/276/DDF/2012)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %.
[200, 250[ de praticantes — 2 %.
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %.
[100, 150[ de praticantes — 1 %.
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %.
[0, 50[ de praticantes — 0 %.

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %;
[10, 23] de países — 1 %;
[0, 9] de países — 0 %.

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %;
[8, 15] de países — 1 %;
[0, 7] de países — 0 %.

Presença de praticante medalhado Sim — 2 %.
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Não — 0 %.

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %.
Não — 0 %.
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 Contrato n.º 654/2012

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/262/DDF/2012

Apoio à atividade desportiva

Meia Maratona de Portugal 2012
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designados como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2 — O Maratona Clube de Portugal, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede no Bairro Francisco Sá Carneiro, Av. João Freitas Branco, 
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n.º 10, Laveiras, 2760 -073 Caxias, NIPC 502468246 aqui representada 
por o Carlos Moia Nunes da Silva, na qualidade de Presidente de Direção, 
adiante designada por entidade ou 2.º outorgante.

Considerando que:
a) Por Despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado do Desporto e 

Juventude foi considerado de interesse público a realização da Meia 
Maratona de Portugal 2012.

b) Atendendo à dimensão deste projeto desportivo quanto ao seu 
prestígio internacional e ao elevado número de praticantes envolvidos; 
ao histórico de sucesso nas edições anteriores na promoção e desenvol-
vimento da prática desportiva; aos objetivos de inclusão de atividades 
no domínio do desporto para todos; nomeadamente atividades lúdicas, 
manutenção e recreação desportiva e a oferta de prática desportiva à 
população infantil e sénior.

c) Programa do XIX Governo Constitucional consagra do Desporto 
como uma componente essencial do desenvolvimento integral dos 
cidadãos — Desporto com todos e para todos — nomeadamente na 
determinação em projetar o Desporto Nacional internacionalmente e 
de forma concertada com o Turismo, através de um criterioso apoio à 
organização de candidaturas a grandes eventos desportivos internacionais 
na base de um efetivo retorno económico, turístico e desportivo.

d) De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto) no que se refere 
ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o regime dos 
contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, em conjugação com o disposto nos 
artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de maio:

é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira, a qual se destina ao apoio para a organização pelo 
2.º outorgante da Meia Maratona de Portugal, a decorrer em 2012, 
conforme proposta apresentada pela entidade ao IPDJ, I. P., constante 
do Anexo deste contrato -programa, publicitado e publicado nos termos 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do Programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato termina em 31 de dezembro 
de 2012.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à enti-
dade, para apoiar o evento desportivos em apreço, é no montante de 
20.000,00€ (vinte mil euros).

2 — A alteração dos fins a que se destina a verba prevista neste con-
trato só pode ser feita mediante autorização escrita do IPDJ, I. P., com 
base numa proposta fundamentada da entidade.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) Cinquenta por cento da comparticipação financeira até 30 (trinta) 
dias após a entrada em vigor do presente contrato, correspondente a 
10.000,00€ (dez mil euros);

b) Cinquenta por cento da comparticipação financeira, correspon-
dente a 10.000,00€ (dez mil euros), após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações da entidade

São obrigações da entidade:
a) Realizar o evento desportivo a que se reporta o presente contrato, 

nos termos constantes da proposta apresentada no IPDJ, I. P., e de forma 
a atingir os objetivos nela expresso;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IPDJ, I. P.;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 (dias) dias após a realização da prova em causa, o 
relatório final compilado relativo à competição, sobre a execução técnica 
e financeira, acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, 
previsto na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao IPDJ, I. P., ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização do programa desportivo e, para 
efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome da entidade que comprovem as 
despesas relativas à realização do programa apresentado e objeto do 
presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do evento 
desportivo, o apoio do IPDJ, I. P., conforme regras fixadas no manual 
de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações da Entidade

1 — O incumprimento, por parte da entidade, das obrigações abaixo 
discriminadas, implica a suspensão das comparticipações financeiras 
do IPDJ, I. P.:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos celebrados com o 
IPDJ, I. P.;

c) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e e) da 
cláusula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IPDJ, I. P., o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, a entidade obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P., os montantes 
não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à entidade pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2011 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução do respetivo Programa de Atividade, são por esta 
restituídas ao IPDJ, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do presente 
contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela entidade do princípio da igualdade de opor-

tunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, das 
determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e do 
Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação re-
lativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implicará a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua assinatura e termina em 30 de junho de 2013.

Cláusula 11.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

a) Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

1 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

2 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 6 de novembro 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
6 de novembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do Insti-

tuto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. —
O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Des-
porto e Juventude, I. P., João Cravina Bibe. — O Presidente de Direção 
do Maratona Clube de Portugal, Carlos Moia Nunes da Silva.
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 14655/2012
A responsável do cargo de Chefe de Divisão da Justiça Tributária da 

Direção de Finanças de Viseu, foi designada em regime de substituição 
para o exercício de outro cargo dirigente.

Assim, até à realização de concurso previsto no artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, (na redação conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto), e conforme proposta do Diretor de Finanças da Direção 
de Finanças de Viseu, de 28 de setembro de 2012, designo ao abrigo do 
artigo 27.º da citada Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugada com 
o n.º 2 do artigo 14.º, do Decreto Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
em regime de substituição, por vacatura de lugar, no cargo de Chefe de 
Divisão de Justiça Tributária da Direção de Finanças de Viseu, o Inspetor 
Tributário nível 2, o licenciado Filipe Alexandre Martins Rodrigues, 
com efeitos a 01.10.2012.

25 de outubro de 2012. — O Diretor-Geral, José A. de Azevedo Pe-
reira.

Nota curricular

Informação Pessoal
Nome: Filipe Alexandre Martins Rodrigues
Data de Nascimento: 1 de março de 1976
Naturalidade: Lisboa

Habilitações académicas
Licenciatura em Gestão pelo ISEG — Universidade Técnica de Lis-

boa (1998);
Pós Graduação em Gestão Pública — CEAGP 4.ª Edição — INA 

(2004).

Categoria Profissional
Inspetor Tributário nível 2, do quadro da Direção de Finanças de 

Viseu.

Experiência Profissional
Inspetor Tributário — Direção de Finanças de Viseu desde fevereiro 

de 2003 e interlocutor da DF de Viseu com o Grupo de Trabalho de 
Auditoria Informática da AT desde novembro de 2007;

Investigação de esquemas de planeamento fiscal abusivo 
(2010 -2012);

Autor do projeto de portaria da declaração de informação das câmaras 
municipais (2010);

Proposta e execução de projetos de ações inspetivas com utiliza-
ção intensiva de técnicas de auditoria assistidas por computador 
(2008 -2010);

Proposta e execução do projeto de cooperação e troca de dados com 
os municípios para controlo inspetivo nos setores de construção civil 
(2006-2007);

Realização de múltiplas investigações com propostas de providências 
cautelares de natureza judicial e de informações para derrogação de 
acesso a documentação bancária (2005 — …);

Cooperação com a Equipa de Apoio ao Serviço de Execuções Fiscais, 
da DF Viseu, na identificação de ativos penhoráveis de Devedores 
Estratégicos e na Operação Resgate Fiscal;

Perito da Fazenda Pública nas Comissões de Revisão previstas no 
artigo 139.º CIRC e artigo 91.º LGT (2005-2010);

Inspetor Tributário Estagiário — Direção de Finanças de Lisboa 
(2000-2003);

Técnico de Administração Tributária Adjunto Estagiário — SF Lis-
boa-8 Alvalade — (1999-2000).

Formação Profissional

Cursos e seminários múltiplos na área de auditoria informática (IDEA, 
LINUX, ORACLE e SAF-T) e de software Business Objects — Data-
warehouse;

Cursos e seminários nas áreas de investigação criminal, normas in-
ternacionais de contabilidade, preços de transferência, e outros em 
matéria de direito fiscal;

Orador e formador em seminários, conferências e ações de formação 
subordinadas a temas de inspeção tributária, auditoria e fraude fiscal 
internacional.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 14656/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diu-

turnidade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato 
da classe de taifa, subclasse despenseiro, nos termos do disposto da 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25 de junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
previstas no artigo 299.º do referido Estatuto e em conformidade com 
o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 29 de 
outubro de 2012:

9331409, primeiro -grumete TFD RC Sílvia Patrocínio Cardadeiro.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 29 de outubro 
de 2012, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9331509, 
segundo -marinheiro TFD RC Vanessa Pedrosa Jesus Reis e à direita 
do 9331709, segundo -marinheiro TFD RC Ricardo Jorge Zenão 
Araújo.

7 de novembro de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço 
de Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António 
de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206515927 




